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Denomina logradouro público e dá outras
providências.

 
No uso das minhas atribuições legais, e ainda amparado na Lei
Orgânica do Município, FAÇO SABER que a Câmara
Municipal de Vereadores aprovou e sanciono a seguinte lei:
 
Art. 1° Fica denominada como Rua Jor Santana, a via
pública conhecida como Faixa do Gás, na atual Travessa
localizada por trás da Igreja Assembleia de Deus, na
comunidade Bela Vista, em Goiana-PE.
 
Art. 2° Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a instalar
um busto em homenagem ao artista Jor Santana na referida rua,
como forma de reconhecimento e valorização de sua trajetória
artística e cultural.
 
Art. 3° As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão
por conta de dotações orçamentárias próprias.
 
Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
Gabinete do Prefeito do Município de Goiana, 06 de novembro
de 2025.
 
MARCILIO RÉGIO SILVEIRA DA COSTA
Prefeito 
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